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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

REQUERIMENTO Nº 429/2013
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, preste as seguintes informações:

1. A Prefeitura Municipal dá suporte financeiro para entidades de proteção e defesa dos animais do município de Garça?

2. Quais as entidades favorecidas?

3. A ajuda é financeira, através de fornecimento de insumos e medicamentos ou prestação de serviços?

4. Qual lei municipal respalda esse repasse?

5. Qual o valor de cada ajuda?

6. Grupos não reconhecidos juridicamente recebem algum tipo de ajuda financeira, de insumos e medicamentos ou prestação de serviços? 

7. Neste caso, qual o critério de prestação de contas? 

8. Quais as secretarias responsáveis pelo repasse? 

9. Qual a periodicidade desse repasse? Anual, Semestral ou Mensal? 

10. As entidades possuem veterinários responsáveis no caso de recebimento de insumos ou medicamentos? 

11. Qual o método de prestação de contas? 

12. Existe contra partida das entidades ao receberem esse repasse? A prefeitura é beneficiada por esta contra partida? 

13. O repasse é renovado anualmente? 

14. Qual o processo para renovação?

15. No caso de ajuda financeira, este valor é reajustado por algum índice?

16. Quais as exigências legais para recebimento desse suporte?

17. Quais documentos podem comprovar o repasse e o uso da verba, insumos ou serviços?

18. Outras informações que se fizerem necessárias.    
Sala de Sessões, 25 de março de 2013.
Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO
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